
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE LEI Nº 245/2018.                                                 Em, 05 de novembro de 2018. 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CENTROS 

MUNICIPAIS DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO 

CÂNCER DE PRÓSTATA E SAÚDE DO HOMEM, 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS,                                                                                              

                                                                                                                       RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Criar os Centros Municipais de Prevenção e Controle do Câncer de Próstata e 

Saúde do Homem, no âmbito do Município de Cabo Frio. 

 

Art. 2º - Os Centros criados pelo Art. 1º desta Lei terão como finalidade: 

I - atender as necessidades de prevenção do câncer de próstata e da saúde do homem 

em geral, através de exames específicos e acompanhamento médico; 

II - desenvolver campanhas de conscientização da necessidade da prevenção; 

III - implantar todo o equipamento necessário para o controle da saúde do homem. 

IV - proporcionar o aperfeiçoamento das técnicas cirúrgicas e pós-operatórias 

existentes. 

 

Art. 3º - Para o cumprimento do disposto nesta Lei, o Executivo poderá celebrar 

convênios com empresas privadas. 

 

Art. 4º- Caberá ao Executivo, na regulamentação da presente Lei, estabelecer a 

localização dos Centros Municipais de Prevenção e Controle do Câncer de Próstata e Saúde 

do Homem nas regiões da cidade. 

 

Parágrafo único - Nas regiões onde não haja possibilidade de construir um centro, o 

Executivo poderá determinar alas específicas nas unidades de saúde da rede municipal, para o 

controle e prevenção do câncer de próstata e saúde do homem. 

 

Art. 5º - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias a 

contar da data de sua publicação. 

 

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Sala de Sessões, 05 de novembro de 2018. 

 

 

LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora – Autora 



 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Quanto mais cedo diagnosticado o câncer, maiores as chances de cura, a sobrevida e a 

qualidade de vida do paciente.  

Segundo o estudo, é importante que a população em geral e os profissionais de saúde 

reconheçam os sinais de alarme para o câncer, como nódulos, febre contínua, feridas que não 

cicatrizam, indigestão constante e rouquidão crônica, antes dos sintomas que caracterizem 

lesões mais avançadas, como sangramento, obstrução de vias intestinais ou respiratórias e dor. 

Os principais sintomas do crescimento da próstata, segundo o urologista, são os de levantar 

várias vezes à noite para urinar, dificuldades no ato de urinar e dor à micção, que podem 

ocorrer nos casos benignos.  

O câncer de próstata é silencioso, sem sinais evidentes a não ser em estágios mais avançados, 

quando já está infiltrado em órgãos adjacentes, ou quando suas metástases em ossos, pulmão 

fígado se manifestam. Um reforço nas ações de diagnóstico poderia, por exemplo, ajudar a 

reduzir o câncer de próstata, que, segundo a pesquisa, é detectado no estágio inicial apenas em 

7% dos casos. Quando o diagnóstico do tumor primário é feito logo, 90% dos pacientes têm 

uma sobrevida maior que cinco anos. Já se for detectado tardiamente, essa proporção cai para 

a metade.  

Para fazer o diagnóstico do câncer de próstata de forma precoce é necessário realizar o exame 

clínico de toque retal associado ao exame que revela a dosagem PSA (sigla de antígeno 

prostático específico) no sangue. Estes exames podem determinar a realização de uma ultra-

sonografia pélvica (ou prostática transretal, se disponível). A ultra-sonografia, por sua vez, 

poderá mostrar a necessidade de se realizar a biopsia prostática transretal. Estes exames 

devem ser realizados todos os anos, a partir dos 50 anos. Embora a incidência do câncer de 

próstata não vá diminuir, por estar ligado ao envelhecimento, o diagnóstico na fase inicial 

pode reduzir significativamente a mortalidade. 

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores 

dessa Casa de Leis.  

 

Sala de Sessões, 05 de novembro de 2018. 

 

 

LETICIA DOS SANTOS JOTTA 

Vereadora – Autora 

 


